
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

DECLARAÇÃO

ITANIELSON DANT AS SILVElRA CRUZ, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade nO003021740, expedida por SSP/RN, inscrito no CPF sob o n°
033.263.455-85, na condição de Secretário da Fazenda Adjunto, para fins de
contratação junto ao Governo Federal, visando à obtenção de recursos, DECLARA, sob
as penas da Lei, que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ
sob o n° 87.934.675/0001-96, que:

a) forneceu ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins
relação das empresas públicas e das sociedades de economia mista, consoante o
prescrito no art. 92 da Lei nO 13.303, de 30 de junho de 2016, conforme link:
https://jucisrs.rs.gov.br/publicidade-Iei-13-303;

b) não contratou Operação de Crédito enquadrada no §1 do art. 33 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000;

c) encontra-se regular quanto à destinação dos precatórios correspondentes
ao rateio dos percentuais destinados aos profissionais do magistério e aos demais
profissionais da educação básica, nos termos do art. 47-A, §§1° e 2°, da Lei n° 14.1130,
25 de dezembro de 2020 e do art. 3° da Lei n° 14.325, de 12 abril de 2022, pois não
impetrou ações questionando o valor anual por aluno para distribuição dos recursos do
FUNDEF IFUNDEB.

Nos termos dos incisos XX, XXXII e XXXIII do art. 29 da Portaria
Conjunta MGIIMF/CGU N° 33, de 30 de agosto de 2023, a presente declaração é válida
no mês da assinatura, ou seja, até 31 de maio de 2026.

Porto Alegre, 07 de maio de 2026.

I~I~foi~~T~LVElRACRUZ,
Secretário de Estado da Fazenda Adjunto.
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